
PROCESSO N° 124/17                     PROTOCOLO Nº 14.100.798-0

PARECER CEE/CEMEP Nº 92/17                      APROVADO EM 13 /03/17

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS
E ADULTOS – CENAP –  ENSINO FUNDAMENTAL,  MÉDIO E
PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: CASCAVEL

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta da Educação Básica. 

RELATORA: SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA PICCIONI

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício nº 184/17 –
Sued/Seed, de 31/01/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Cascavel,  em 30/05/16,  de  interesse do Centro  Integrado de Educação
Básica para Jovens e Adultos – CENAP – Ensino Fundamental, Médio e Profissional,
do município de Cascavel, que solicita a renovação do credenciamento da instituição
de ensino para a oferta da Educação Básica.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos
– CENAP – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, localizado na Rua Castro
Alves, nº 1297, Centro,  do município de Cascavel, mantido pelo CENAP – Centro de
Educação Profissional  S.S Ltda.  ME, foi  credenciado  para a oferta de cursos da
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  pela  Resolução  Secretarial  nº
3284/02, de 09/08/02. Obteve a renovação do credenciamento pelas Resoluções
Secretariais  nº  5782/08,  de  15/12/08  e  nº  1940/11,  de  25/05/11,  com  base  no
Parecer CEE/CEB nº 285/11,  pelo prazo de cinco anos,  a partir do início do ano de
2012 até o final do ano de 2016.
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 1.2 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl. 153)
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  1.3 Avaliação Interna (fl. 161)

1.4 Comissão de Verificação (fl. 154)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo
nº 153/16, de 18/07/16, do NRE de Cascavel, integrada pelos técnicos pedagógicos:
Dilce  Maria  Simões  dos  Santos,  licenciada  em Letras;  Julia  Ieda  Borges  Tatim,
licenciada em Letras e Sonia Regina de Oliveira Andrade, licenciada em Ciências,
após  análise  da  documentação  e  verificação,  in  loco, em  seu  relatório
circunstanciado,  de  04/08/16,  manifesta  parecer  favorável  à  renovação  do
credenciamento para oferta da Educação Básica e informa:

(…) A instituição de ensino disponibiliza de excelente estrutura física, com
quatro  pisos,  dotados  de  todas  as  condições  de  acessibilidade  para
educandos  com  deficiência.  Oferece  infraestrutura  de  salas  de  aula,
laboratórios,  biblioteca,  microcomputadores  conectados à  internet  e  com
servidor específico. Para os alunos que possuem computadores e  tablets o
CENAP oferece rede de internet livre para acesso.
(…)  O imóvel  é  locado e foi  apresentado  Contrato  com vencimento  em
2024.
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(…)  O Certificado de Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros está  vigente até
06/07/17 e a Licença Sanitária  até 23/08/17.
(…) A instituição de ensino para manter a qualidade dos cursos ampliou os
laboratórios,  adquiriu  acervo  bibliográfico  e  mantém  investimentos  em
materiais e equipamentos necessários para o desenvolvimento das práticas
em  laboratório.  Substituiu  os  quadros  brancos  das  salas  de  aula  por
quadros de vidro e equipou as mesmas com data show e rede Wi-Fi.
(…)  A  biblioteca  instalada  em  local  apropriado  dispõe  de  dez
microcomputadores com o sistema Thin Clint ( servidor específico para os
dez  computadores).  O  acervo  bibliográfico  é  suficiente  para  atender  a
demanda.
(…)  Dispõe  de  laboratórios  de  Estética  e  Massoterapia,   Podologia,
Enfermagem,   Saúde  Bucal,   Radiologia,   Prótese  Dentária,   Ciências,
Nutrição  e  Dietética,  Zootecnia  e  de  Informática.  Todos  se  encontram
devidamente equipados. Os equipamentos e materiais de cada laboratório
estão  descritos às fls. 163 a 168.

 
 
O Termo de Responsabilidade emitido pela Chefia do NRE de

Cascavel, em 04/08/16, ratifica as informações contidas no relatório circunstanciado
e compromete-se a zelar pelo cumprimento das disposições da  Lei  de  Diretrizes e
Bases  da  Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná (fl. 172).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed (fl. 178)

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
182/17,  é favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino.

1.6 Parecer DET/Seed (fl. 175)

O  Departamento  de  Educação  e  Trabalho,  pelo  Parecer  nº
03/17, encaminha ao CEE/PR o processo de renovação do credenciamento.

 2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição  de  ensino  para  oferta  da  Educação  Básica  do  Centro  Integrado  de
Educação Básica para Jovens e Adultos – CENAP – Ensino Fundamental, Médio e
Profissional.

Cabe ressaltar que a instituição de ensino até o final do ano de
2016 estava credenciada para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica
de Nível Médio.
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 No  entanto,  pela  Resolução  Secretarial  nº  6187/14,  de
24/11/14,  a  nomenclatura  da  instituição  de  ensino  foi  adequada  de  “Centro  de
Educação Profissional – CENAP para “Centro Integrado de Educação Básica para
Jovens  e  Adultos  –  CENAP.  Portanto  a  renovação  do  credenciamento  será
concedida para a oferta da Educação Básica.

 O Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros está vigente
até 06/07/17 e a Licença Sanitária até 23/08/17.

De  acordo  com o  relatório  circunstanciado  da  Comissão  de
Verificação,  a  instituição  de  ensino  apresenta  condições  ambientais,  materiais,
pedagógicas,  tecnológicas  e  humanas  para  a  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio, em consonância com as Deliberações nº 03/13
e nº 05/13.

II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Básica,  do  Centro  Integrado  de
Educação Básica para Jovens e Adultos – CENAP – Ensino Fundamental, Médio e
Profissional, do município de Cascavel, mantido pelo CENAP – Centro de Educação
Profissional S.S Ltda. ME, pelo prazo de dez anos, a partir do início do ano de 2017
até o final de 2026, de acordo com as Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 – CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e as
condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de ensino e
o desenvolvimento das atividades escolares, em especial à obtenção do Certificado
de Vistoria do Corpo de Bombeiros que expirará em 06/07/17 e da Licença Sanitária
que expirará em 23/08/17.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição de ensino,
para oferta da Educação Básica;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Shirley Augusta de Sousa Piccioni
          Relatora
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                         

         Curitiba, 13 de março de 2017.

Sandra Teresinha da Silva
Presidente da CEMEP 

Oscar Alves
Presidente do CEE
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